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REQUERENTE: Pregoeirâ

rí,nEa ApMfItf STRATIVA: LicitaçÕes e Contratos Administrativos
ónCÃO IIIITERESSADo: Secretaria Municipal cle Saúde

ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. Pregão trletrônico.
Aquisiçáo de materiais diversos.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LÍCITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÁO ELtrTRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, DESCRIÇÀO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. CONSULTA:

O Depârtamento de Contratações Públicas encaminha para análise da
Procuradoria-Geral o presente processo de contratação, conforÍne condições e

especificações contidas no processo.
Constam no processo administrativo Íisico:

I) Portaria rf 8.022/2O21;
II) Solicitaçáo da contratação;
III) Termo de referência;
IV) OrÇamento definiüvo;
V) Pesquisa de preços;
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VII) Parecer do Deparlamento de Contabilidade;
VIII) Minuta do edital;
iX) Anexos II a VI.

É o relatório.

2. PARTCER:

Convém destacar, inicialmente, que compete a estâ Procurâdoria, nos termos
do paúgrafo único do art. 38, da l,ei n" 8.666/93, prestar consultoriâ sob o prisma
estritamente jurídico dos documentos apresentâdos, não cabendo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contrataÇáo e da discricionariedade da
Administração Pública ao úâÇar os pârâmetros do objeto entendido como

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a ânálise dos aspectos técnicos do objeto
da contratâçáo pretendida pela AdministraÇão não constitui tarefa afeta a este órgáo
jurídico.
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Ante âs questÕes âcima suscitadas, passaremos à ânálise dos aspectos
relâcionados à legalidade do feito.

2.1, Da licitação: do cabimento da modalidade Preeáo
No tocânte à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estáo assentâdos

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitaçào
como um bem/ serviço comum, nos terÍnos da Lei n" 1O.52O /2OO2; e (2) a necessidade
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos
parâmeúos objetivamente fixados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituÍda pela lri n'
lO,52O /2OO2, restrita à contratâÇão de bens e serviços comuns, com disciplina e
procedimentos próprios visando a âcelerar o processo de escoiha de futuros
conúatâdos da AdministraÇão em hipóteses determinadas e especiÍicas, aplicando-
se, subsidiariamente, âs noÍnâs da Lei n" 8.666 / 1993.

A própria 1ei acima mencionada, em seu art. 1", ParágraÍo Unico, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviços comuns":

"Consideram-se bens e sentiços (nmung para os fins e efeitos deste artigo,
aqteles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiuamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressáo "bens e serviços
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25" Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem â amplitude do terrno "bens e serviços comuns" permite a adoÇáo do
pregâo pârâ praticâmente todos os bens e serviços:

* Pctcl específicar quais os bers e seruiços comuns, e diante da previsao leg( de
ato regulamentar, foi expedido o Decreto tL" 3.555, d.e 8.8.2OOO (pubL Em
9.8.2O0O| No anexo, onde há a enumeraçdo, pode constatar-se qte praticomente
fodos os bens e seruiços foram cnnsiderados comuns; poucos, na uerdade,
estardo fota da relação, o Ete significa que o pregão serd adotado em grande
es<:ala".

Também o Tribunât de Contas da Uniáo, em ânálise quânto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais
como nos âcórdãos 313/2OO4, 2.47 1/2OOa, ambos do Plenârio:

" 1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerd considerar dois fatores:
os padrões de de.sempenho e qualidade podem ser objetiuamente
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderá ser licitado na modalidadc pregão.
12. A uerificaçao do níuel de especiJicidade do objeto constitui um
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificoçdo de uni
bem de natureze comum. Isso ndo significa que somente os bens
sofisticados poderdo ser objeto do pregao, ao contr(tio, objetos complexos
também podem ser enquadrados como comuns(,,,)",
lAcórdão n" 313/2OO4 - Plerrártol N
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"19. O entendimento de bem comum, de ctcordo com diuersos autores,
nctda tem a uer com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos
que sejam comuntente encontrados no mercodo, sem a necessidad.e d.e
alteraçoes específicas para o fornecimento em questqo".
lAcôrdáo a" 2.471l2008 - Pleaárlol

Logo, em virtude do objeto pretendido pela AdministÍâÇáo (Termo de referênciâ),
bem como da veriÍicaçáo de existência de um mercado vasto, diversihcado e capaz de
idenüÍicar amplamente as especiÍicaçÕes usuais deste objeto, infere-se a regularidade
da adoção do pregão como modâlidâde desta licitaçáo.

2.2. Do Termo de Referência
trm licitações reâlizadâs na modalidade pregão, é obrigâtóriâ a elâborâÇão de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre âs condiÇÕes gerais pârâ a reâ1izaçào
da licitação e para a execuÇão do contrâto.

Destar-te, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do
documento, verihca-se que o TerÍno de Referência âtende de mâneira suf,lciente aos
requisitos legais, pois fomece subsídios claros parâ que os licitantes elaborem as
suas propostas e estabelece regras especíÍicas para a execução contratual.

2.3. Da mlnuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação âplicável ao

presente caso, qual seja, a l,ei n" lO.5'2O /2OO2, o Decreto Federal n" 7.A92/2O73, o
Decreto Municipal rf 4.Lla/2OO7, a Lei Complementar Federal n" 123/2006, ber::.
como, de forma subsidiária, a tri n" 8.666/ 1993.

Considerando a atualização da minuta padrão do editâl dos pregões eleüônicos,
faz-se necessária a alteração da minutâ definitiva, com as alteraçôes nos seguintes
itens e/ou subitens: 4.2; 4.4; 4.5.4; 2L.2.2; 2L.2.3; 21.2.4; Anexo III.

No mais, veriÍica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do art.40,
da l,ei n" 8.666/93, ressâltândo-se â râzoâbiiidade dos documentos exigidos.

Ademais. oportuno registrâr a necessídâde de a âdministracão se âtentar para
o disposto nos itens 22 e 23 do edital. especiÍicamente no que tanqe às condicões de
recebimento do obieto e a necessidade do respectivo termo de recebimento deÍlnitivo
para possibilitar o paqamento, observando-se as oeculiaridades prevlstas no
termo de referência.

Quânto âo recebimento dos objetos, caiha observar que a ausência de confecÇão
do Termo de Recebimento Provisôrio e/ou Definilivo podem ensejar a
responsabilizaçáo administrativa dos agentes e seruidores públicos que se omitirem.

2.4. Da mlnuta da ata e do coÍrtrato
Extrai-se que âs minutâs dâ âtâ e do contrâto ânexas ao

cláusulas essenciâis dispostas no arl 55, da I-ei n' 8.6661 1993,
confeccionado pela PGM.

edital preveem as
conforme o modelo
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2.5, Recomendações
Urge esclarecer, por fim, porque notória â rô1evância, que a veracidade de tôdâs

as inforrrraçÕes e documentaçáo apresentadas sâo dc inteira responsabilidade <1os

âgent€s públicos e privados envolvidos.
Nesto ponto, convém châmâr âtenÇáo para a possibilidade c1e aplicaçáo de

sanÇÕes dc nâtureza politica, âdministrativa, civii e penal em caso de malversação
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais,
contratuais e editalicias, possibilitando a conÍiguração de ato de irnprobidade
âclministrativa, nos tcrmos da tci n" 8.4'29 1199'2, bem como ern rlesrespeito â Lei de

Responsabilidadc Fiscal.

3. CONCLUSÁO

Diante do cxposto, csta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicacão

da rninuta cle edital em apreço, bem como de seus anexos, com as aiteraçÕes

indicadas neste pârecer.

Ademais, importante salientar a necessida<1e de publicaeão do edital c clos seus

anexos. bem como <la Íàse inlerna cla liciLaÇáo na íntcgra no pofial eletrônico do

Municínio de Capanema, em atendimento à lci 1,-ederal 12.527l2011.

Mr.rnicípio de Capanema, Iistado tlo Paraná Cidade da Rodovia Ecológica -

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 29 dias do més cle setembro de.2O22.
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